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PORTO VIVO

Sociedade de Reabilitacdo Urbana




EXMO. SENHOR PRESIDENTE

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO VIVO SRU
(ao abrigo do Decreto-Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio e do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                       Licença de Obras de Edificação

(a preencher por técnico de atendimento da LRU)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                        Licença de Obras de Edificação


	ASSUNTO:
	LICENÇA DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO


	1. REQUERENTE

	Nome/Designação a)
	

	Domicílio/Sede
	

	Freguesia
	
	Código Postal
	
	-
	
	Localidade
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	
	Arquivo Ident.
	

	NIF n.º
	
	
	Código da Certidão Comercial Permanente
	

	Telefone n.º
	
	Fax n.º
	
	E-mail
	

	Na qualidade de b)
	

	Representada por:
	
	Na qualidade de c)
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Arquivo Ident.
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	

	a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas; b) Proprietário, Usufrutuário, Locatário, Superficiário ou Outro; c) Mandatário, Sócio-gerente, Administrador ou Outro


	2. PEDIDO

	Vem requerer a V. Exa. o licenciamento de operação de obras de edificação, para o prédio abaixo identificado, em conformidade com o estabelecido no número 2 do artigo 4º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e no artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março.


	3. PRÉDIO

	Local
	
	n.º
	
	Parcela(s) n.º a)
	

	Freguesia
	
	Código da Certidão Predial Permanente
	

	Com área total de 
	
	m2 , descrito na 
	
	Conservatória Registo Predial sob o n.º:
	
	Matriz n.º
	

	Unidade Intervenção Prioritária a)
	
	Documento Estratégico aprovado a a)
	

	Fracção(ões)
	
	Tipo de Obra b)
	

	a) Preencher de acordo com o Documento Estratégico aprovado; b) Preencher de acordo com o número 2 do artigo 4º do RJUE.


	4. ANTECEDENTES

	Licença de Construção n.º 
	
	de
	
	/
	
	/
	
	Pedido de Informação Prévia n.º
	
	de
	
	/
	
	/
	

	


· TOMA CONHECIMENTO: Com a apresentação na SRU do presente pedido e em conformidade com o Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, deverá no prazo de 10 dias, publicitar o pedido efectuado, colocando no local de execução da obra, de forma visível da via pública, o respectivo aviso, segundo modelo aprovado e anexo à Portaria nº 216-C/2008 de 3 de Março
	Pede deferimento.

	Assinatura a)
	
	Porto
	
	/
	
	/
	

	a) Se representante, deverá juntar documento habilitante ou reconhecer a qualidade e poderes para representar.


Conjuntamente com o REQUERIMENTO, em impresso próprio a fornecer pela Porto Vivo, e com a presente FICHA DE VERIFICAÇÃO, o pedido de licenciamento para a realização de uma operação de obras de edificação, de acordo com o disposto no artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março, deve ser instruído com os seguintes elementos:

· a) Elementos de informação urbana cujos suportes são previamente fornecidos pela CMP:
· a1) Planta de Localização e enquadramento, à escala 1/5000, onde será assinalada a área do prédio ou prédios em causa;
· a2) Extractos da planta de ordenamento, nomeadamente, carta de qualificação do solo, carta do património e carta da hierarquia rodoviária à escala 1/10000 e da respectiva planta de condicionantes, com a área objecto da pretensão devidamente assinalada;
· a3) Planta Topográfica Testemunho à escala 1/1000, que não pode ser alterada;
· a4) Planta Topográfica à escala 1/1000, com a delimitação do prédio e a implantação precisa da obra;
· a5) Ficha estatística devidamente preenchida;
· a6) Mapa de Medições devidamente preenchido;
· b) Fotografias a cores, suficientemente esclarecedoras do prédio e do seu enquadramento, das suas confrontações e relações quer com a via pública quer com os prédios vizinhos, bem como de todas as construções existentes no prédio, quando for o caso;
· c) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da operação:
· c1) Certidão da Conservatória do Registo Predial, contendo a descrição e todas as inscrições em vigor referentes ao prédio abrangido;
· c2) Certidão da Conservatória do Registo Comercial, caso o requerente constitua pessoa colectiva;
· c3) Outros Documentos que conferem legitimidade ao requerente;
· d) Autoria e coordenação de projecto:
· d1) Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do disposto no art.º 20.º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março (considerando o teor do art.º 3.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho). Deverá ainda observar o previsto no n.º 2 do artigo 8º do RSIM-Porto, declarando a veracidade das informações prestadas;
· d2) Prova de inscrição do técnico autor do projecto em associação pública de natureza profissional, conforme definições do art. 3.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho;
· d3) Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador dos projectos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do disposto no art.º 20.º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março (considerando o teor do art.º 3.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho);
· d4) Prova de inscrição do técnico coordenador dos projectos em associação pública de natureza profissional, conforme definições do art. 3.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho.
· e) Memória descritiva e justificativa da solução proposta, esclarecendo nomeadamente: a localização e a área do prédio; a descrição e justificação da proposta de edificação; o enquadramento da pretensão nos PMOT e Documento Estratégico da Unidade de Intervenção e operação de loteamento (se existir); a adequação da edificação à utilização pretendida; a inserção urbana e paisagística da edificação, referindo em especial a sua articulação com o edificado existente e o espaço público envolvente; a indicação da natureza e condições do terreno; a adequação às infra-estruturas e redes existentes; a área de construção, volumetria, área de implantação, cércea, número de pisos acima e abaixo da cota de soleira e número de fogos e respectiva tipologia; o índice de impermeabilização; o sistema de deposição de resíduos sólidos urbanos; o plano de acessibilidades;
· f) Calendarização da execução da obra;
· g) Estimativa do custo total da obra, atendendo aos valores constantes em diploma legal;
· h) Projecto de arquitectura, contendo os seguintes elementos:
· h1) Planta de implantação elaborada sobre levantamento topográfico à escala 1/200, correspondente à delimitação, estado e uso do prédio, acrescida de uma faixa envolvente, que não poderá, com indicação das cotas mais significativas dos terrenos adjacentes. Deverão ser assinalados os elementos e valores naturais e construídos, as confrontações, as servidões administrativas e restrições de utilidade pública, bem como o alinhamento dos edifícios contíguos, para além da implantação do edifício proposto, cotando todos os afastamentos.
· h2) Plantas à escala 1/100 com a representação das construções adjacentes numa faixa com o mínimo de 5m, contendo as dimensões, convenientemente cotadas, áreas e usos de todos os compartimentos, bem como a representação do mobiliário fixo e equipamento sanitário; 
· h3) Alçados à escala 1/100 com a representação das construções adjacentes numa faixa com o mínimo de 5m, com a indicação das cores e dos materiais dos elementos que constituem as fachadas e a cobertura, bem como das construções adjacentes, quando existam;
· h4) Alçado de conjunto elucidativo da relação da cércea proposta com a dos edifícios da vizinhança, em escala adequada, quando existirem edificações adjacentes;
· h5) Cortes longitudinais e transversais à escala 1/100 com a representação das construções adjacentes numa faixa com o mínimo de 5m para fora dos limites de propriedade, abrangendo ainda os arruamentos circundantes e as construções marginais ao mesmo, com indicação do perfil existente e do proposto, das cotas dos afastamentos com relevância regulamentar, bem como das cotas altimétricas dos diversos pisos;
· h6) Peças desenhadas das alterações, com indicação das obras a realizar e a demolir, com as cores convencionais, quando aplicável;
· h7) Pormenores de construção à escala adequada, esclarecendo a solução construtiva adoptada para as paredes exteriores do edifício e sua articulação com a cobertura, vãos de iluminação e ou ventilação e de acesso, bem como com o pavimento exterior envolvente;
· h8) Planta dos arranjos exteriores, à escala 1/200, com indicação dos materiais a utilizar.
· i) SIM-Porto, conforme n.º 3 do art. 1.º do RSIM-Porto (Edital 863/2007, de 16 de Outubro) contendo os seguintes elementos:
· i1) Vistoria Integrada, onde conste:
· i1.1) vistoria, segundo modelo tipo aprovado (anexo IV.1);
· i1.2) relatório técnico ao abrigo do disposto no Regulamento do SIM-Porto (Anexo IV.2);
· i1.3) DIP - documento de interesse Público - (art. 10º e art. 16º do RSIM-Porto).
· i2) Quadros I.1 e II.1, conforme mencionado no n.º 3, do art. 16º do RSIM-Porto (Anexo I e II).
Observações:

a) Número mínimo de exemplares do projecto: 1 original e 2 cópias (a cores), a apresentar em papel. O número de cópias poderá ser aumentado em função do número de entidades da administração central a consultar, nos termos do artigo 37º do RJUE.
b) As peças que instruem o processo são organizadas pela ordem indicada na presente ficha, convenientemente rubricadas e assinadas. As peças deverão ser apresentadas furadas e em capas individuais normalizadas, por exemplar.
c) As peças desenhadas deverão cumprir as Normas Portuguesas sobre a matéria. A escala das mesmas deverá ser a indicada, admitindo-se excepcionalmente outras escalas – 1/50 ou 1/500 – de acordo com as características do projecto.

Nota interna:
O funcionário que efectua a recepção procede à verificação da instrução do processo, e, na eventualidade de existirem elementos em falta, assinala na presente ficha a deficiência encontrada e aconselha o interessado a não efectuar a entrega do processo sem que o mesmo seja devidamente corrigido. Caso o interessado persista na entrega do processo nestas condições deverá proceder-se de imediato à sua notificação, de acordo com o previsto no número 4 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, sem prejuízo de outros ulteriores procedimentos.
Com a apresentação do presente pedido de Licença de obras, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, deverá no prazo de 10 dias, publicitar o pedido efectuado, colocando no local de execução da obra, de forma visível da via pública, o respectivo aviso, segundo modelo aprovado e anexo à Portaria nº 216-C/2008 de 3 de Março.
Tomei conhecimento.
O requerente                                                                    O funcionário                                                                       data        -        -       
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